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21ª Sessão Ordinária de 2022, realizada no dia vinte e sete do mês de junho de dois mil e vinte e dois, às dezoito horas e um minutos no Plenário Ver. Juvenal Benedicto Soares em caráter ordinário, transmitido ao vivo pelas redes sociais oficiais Facebook, Youtube e disponibilizado na homepage da Câmara Municipal de Diamantino. O Presidente Ranielli Patrick Arruda Lima, inicia a sessão fazendo a chamada nominal, com quórum suficiente declara abertos os trabalhos da Casa, invocou a proteção de Deus sobre os trabalhos. Na seqüência colocou em votação a Ata da Sessão Ordinária do dia vinte e um de junho de dois mil e vinte e dois, a Ata foi aprovada por unanimidade. Presidente convida o Vice Prefeito Sr. Jozenil Costa Lube “Bodão”, para fazer parte da Mesa representando o Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. Manoel Loureiro Neto, em seguida o próprio Presidente faz a leitura das matérias constantes no EXPEDIENTE, a saber: Projeto de Resolução nº 002/2022 – Aprova as instruções normativas para disciplina e orientar os procedimentos de trabalho do Departamento de Recursos Humanos, no âmbito da Câmara Municipal de Diamantino/MT; Projeto de Lei nº 12/2022 – Dispõe sobre a criação ou consolidação de funções gratificadas no âmbito da Câmara Municipal de Diamantino/MT e dá outras providências, de autoria da Mesa Diretora; Indicação nº 098/2022, de autoria de todos os Vereadores que compõem a Casa Legislativa; Moção de Aplausos nº 15/2022, as Instituições da Comunidade de Of. Circ. nº 016/SAE/CTA/2022 – Comunicando a realização de formação Diocesana da Pastora da AIDS; OF nº 356/GAB/2022, em resposta a Indicação nº 072/2022. Presidente pede a anuência dos Pares, para que o Projeto de Lei nº 12/2022 seja inserido na pauta da ordem do Dia, aprovado. Passou-se para a Ordem do Dia, a saber: Parecer nº 042/2022 da Comissão de Constituição e Justiça e Parecer nº 024/2022 da Comissão de Finanças e orçamento, que exararam seus Pareceres favoráveis ao Projeto de Lei nº 12/2022. Postos em discussão, em votação nominal devido à participação do Ver. Arnildo Gerhardt Neto via remoto, aprovados em consenso unanime dos Nobres Vereadores. Posto o Projeto de Lei nº 12/2022 – Dispõe sobre a criação ou consolidação de funções gratificadas no âmbito da Câmara Municipal de Diamantino/MT e dá outras providências, de autoria da Mesa Diretora, em discussão, em votação nominal devido à participação do Ver. Arnildo Gerhardt Neto via remoto, aprovado em consenso unanime dos Nobres Vereadores. Encerrado a Ordem do Dia, passou-se para o uso da Tribuna Livre, Presidente convida o Ver. Edes Franciscato Béia (Edinho Béia) - PSD que cumprimenta a todos e iniciou sua fala às 18h:36min e encerrou às 18h:38min. Convida o Ver. Adriano Soares Correa – PSB que devido a Sessão Solene dispensou o uso da Tribuna Livre. Convida o Vice Prefeito Municipal para fazer uso da Tribuna Livre. Que cumprimenta a todos e inicia as sua fala às 18h:39min e encerrou às 18h:42min. Convida o Ver. Arnildo Gerhardt Neto – PODEMOS que cumprimenta a todos e iniciou sua fala às 18h:43min e encerrou às 18h:45min. Nada mais a constar, o Presidente encerra a sessão às dezoito horas e quarenta e seis minutos. Registra-se que esta Sessão Ordinária foi gravada e arquivada na base de dados do CPD desta Casa. A ATA redigida ficará a disposição dos Vereadores, conforme Art. 129 do Regimento Interno, após aprovada pelo Pleno, será assinada pelo Presidente e o Secretário, conforme Art. 129, §9º do Regimento Interno. Transcreve a Ata, Eu Marli Dias Duartes Coimbra.
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